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f) outros a serem estabelecidos pelo Decreto de regulamen

Art. 5o - O Fundo Emergencial Agropecuário do Estado
de Rondônia - FEARO, será administrado por um Conselho Administrativo, composto
de 4 (quatro) membros, incluindo seu presidente, sendo vedada qualquer remuneração
pelo exercício da função e estará sujeito às mesmas ações fiscalizatórias dos Órgãos de
fiscalização do Estado e do País.

§ Io - O Presidente do Conselho de que trata este artigo será
o Secretário de Estado da Agricultura e Reforma Agrária.

§ 2o - Os demais membros serão designados por portaria do
Secretário de Estado da Agricultura e Refonna Agrária, que exercerão as funções de
Coordenador Executivo, Assistente Técnico Administrativo e Assistente Técnico Fi
nanceiro, a serem escolhidos a seu critério.

Art. 6o - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei
Complementar no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 7o - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 8o - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de
dezembro de 1996, 108° da República.

VALDIR RMlVmfEMATOS
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Institui, no âmbito da Secretaria de Es -
tado da Agricultura e Reforma Agrária -
SEAGRI, o Fundo Emergencial Agrope
cuário do Estado de Rondônia - FEARO,
e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RONDÔNIA, decreta:

Art. Ia - Fica instituído,no âmbito da Secretaria de Estado da
Agricultura e Reforma Agrária - SEAGRI, o Fundo Emergencial Agropecuário do Estado de
Rondônia - FEARO, destinado a dar maior agilidade e dinamicidade às ações e serviços da Se
cretaria de Estado da Agricultura e Reforma Agrária - SEAGRI, caracterizados como emer-
genciais, prejudicados pelos trâmites normais da administração pública, em função de incompa
tibilidades com as ações sazonais que desenvolve.

do Estado

§ls - Constituem receitas do Fundo
de Rondônia - FEARO:

Emergencial Agropecuário

I - 100 % (cem por cento) dos valores arrecadados relativos a
taxas e outras fontes provenientes da emissão de documentos pertinentes à sanidade animal;
sanidade vegetal; fornecimento de material propagativo animal e vegetal; qualquer substância
sólida, líquida ou gasosa, destinada à conservação de material vivo em qualquer fase de desen
volvimento;

II - legados e doações;

III - saldos de aplicações financeiras;

IV - outros recursos que, especificamente de qualquer origem,
lhe forem destinados.

§ 22 - Os recursos de que tratam os incisos I, II, IIJNe IV, do § 1'
deste artigo, serão depositados em conta específica do Fundo Emergencial Agropecuário do
Estado de Rondônia - FEARO, no Banco do Estado de Rondônia - BERON eWá gerklo pelo
Conselho Administrativo do Fundo, com pelo menos 1 (uma) assinatura, além^daNlo Presiden
te.

Art. 2° - O Fundo Emergencial Agropecuáriò\do
Rondônia - FEARO, funcionará no período de 4 (quatro) anos a partir Ío me
1.997 a dezembro de 2.000.

Parágrafo único - Em caso de sua extinção, seu
ros, apurados na data correspondente, serão obrigatoriamente recolhidos ao Teso
do.
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Art. 32 - Compete à Secretaria de Estado da Agricultura e Re
forma Agrária - SEAGRI, prestar suporte técnico e administrativo ao Fundo Emergencial
Agropecuário do Estado de Rondônia - FEARO, sendo também responsável pela gestão
de seus recursos.

Art. 4~ - Os recursos do Fundo Emergencial Agropecuário do
Estado de Rondônia - FEARO, serão aplicados na cobertura de despesas emergenciais, com
eventos relacionados a atividades sazonais ou outros que possam trazer prejuízos ao Estado, se
providências imediatas não forem tomadas ou prejudicadas em função de limitações inerentes
aos trâmites normais da administração pública, principalmente as relacionadas ao aspecto or
çamentário e financeiro.

Parágrafo único - As despesas de que trata este artigo, referem-se
a:

a) mobilização imediata de funcionários em casos fortuitos de
surtos de moléstias de animais e vegetais até a origem, suprindo-os com passagens, diárias e/ou
ajuda de custo, para identificar os agentes causais e tomarem as devidas providências no senti
do de seu combate, controle e erradicação, como nos casos de raiva animal, febre aftosa, ata
que de gafanhotos, ferrugem no café, mofo da bananeira, mela do feijoeiro, bicudo do algodo-
eiro, dentre outros;

b) promoção de uma manutenção efetiva e permanente da usina
de nitrogênio, quando panes de qualquer natureza justificarem ação imediata;

c) auxiliar o Departamento de Produção Animal da Secretaria de
Estado da Agricultura e Reforma Agrária - SEAGRI, com os recursos necessários, no sentido
de intensificar e melhorar os serviços de inspeção de todos os estabelecimentos agro-
industriais, sob a responsabilidade do Sistema de Inspeção Estadual - S.I.E., quando os trâmites
normais tornarem inviável o cumprimento de cronograma;

d) auxiliar o Departamento de Produção Vegetal da Secretaria de
Estado da Agricultura e Reforma Agrária - SEAGRI, objetivando otimizar o programa de dis
tribuição de sementes, controle de agrotóxicos e programa de classificação de produtos de ori
gem vegetal;

e) suprir deficiências de outros setores da Secretaria de Estado da
Agricultura e Reforma Agrária - SEAGRI, tanto a nível de sede como do interior (Delegacias
de Agricultura e Núcleos Operacionais) na manutenção e/ou recuperação dos mesmos, bem
como seus equipamentos, viaturas e materiais de apoio, sempre em regime de emergência;

f) outros a serem estabelecidos pelo Decreto de regul

Art. 5~ - O Fundo Emergencial Agropecuário dò, ^
Rondônia - FEARO, será administrado por um Conselho Administrativo, 6orh
(quatro) membros, incluindo seu presidente, sendo vedada qualquer remuneraçã
cio da função e estará sujeito às mesmas ações fiscalizatórias dos Órgãos de
Estado e do País.
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§ l2 - O Presidente do Conselho de que trata este artigo será o
Secretário de Estado da Agricultura e Reforma Agrária.

§ 2~ - Os demais membros serão designados por portaria do Se
cretário de Estado da Agricultura e Reforma Agrária, que exercerão as funções de Coordena
dor Executivo, Assistente Técnico Administrativo e Assistente Técnico Financeiro, a serem es
colhidos a seu critério.

plementar no prazo de 60 (sessenta

publicação.

Executivo regulamentará a presente Lei Com-
ita de sua publicação.

plementar entra em vigor na data de sua

sições em contrário.

e dezembro de 1996.
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MENSAGEM N° 068 , DE 24 DE NOVEMBRO DE 1996.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA,

Nos termos do art. 65, inciso III da Constituição Estadual,
encaminho para apreciação e deliberação de Vossas Excelências, o anexo Projeto
de Lei Complementar que "Institui, no âmbito da Secretaria de Estado da Agri
cultura e Reforma Agrária - SEAGRI, o Fundo Emergencial Agropecuário do
Estado de Rondônia - FEARO, e dá outras providências".

A Secretaria de Estado da Agricultura foi criada em
31.12.81, pelo Decreto-Lei n2 1, com o objetivo de executar o programa de desen
volvimento agropecuário do Estado de Rondônia, cujos preceitos foram fortalecidos
posteriormente.

Assim, a Secretaria de Estado da Agricultura e Reforma
^ Agrária - SEAGRI tem suas ações voltadas para:

- MANUTENÇÃO DA VIDA:

a) da vida dos solos: cultivando-os e impedindo sua
tendência no sentido da desertificação;

b) vida vegetal: cultivando espécies de valor econômico
e alimentar, primando pela sua perpetuação;

c) vida animal: o cultivo de várias espécies vegetais são
destinadas ao alimento de espécies animais de importância ecológica, industrial,
econômica e alimentar;

d) vida humana: o incentivo à produção agrícola e pe
cuária é imprescindível para a perpetuação da humanidade por lhe garantir, sem
qualquer outro sucedâneo, o ciclo vital.

- DESENVOLVIMENTO FÍSICO INFANTO-JUVENIL:


















